
Gabinete do Vereador João Paulo Ferreira do Nascimento

PROJETO DE LEI Nº. ...43.2... de 09 de agosto de 2021.

Dispõe sobre a denominação de logradouro público

no município de Teófilo Otoni - MG e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de Teófilo Otoni - MG aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Travessa Dr. José Ottoni Soriano de Souza a atual

travessa popularmente conhecida por esse nome no Bairro Alto Bela Vista no município

de Teófilo Otoni — MG.

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal providenciará as comunicações de estilo

aos órgãos públicos competentes.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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